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LEI Nº 5.423 DE 17 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional e especial e dá outras providências.
	
(Autoria: Executivo Municipal
Projeto de Lei nº 016/2023)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2023, aprovado pela Lei Municipal nº 5.413, de 22 de Dezembro de 2022, um crédito adicional de R$ 109.761.992,05 (cento e nove milhões, setecentos e sessenta e um mil, novecentos e noventa dois reais e cinco centavos) com as seguintes classificações orçamentárias, a saber:
	1
	GABINETE DO PREFEITO
	

	01.01.10.04.122.7000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	3.600.000,00

	01.01.40.04.122.7000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.93.00
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	50.000,00

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	40.000,00

	2
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	

	01.02.20.08.122.4000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	24.900,00

	3.3.90.33.00
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	7.128,00

	01.02.21.08.243.4000.2449
	MANUT. DO FUNDO MUNIC CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMCA
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	300.000,00

	01.02.22.08.122.4000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	167.191,50

	01.02.22.08.122.4000.2450
	MANUT. GESTÃO DO TRABALHO E REGULAÇÃO DO SUAS
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	90.000,00

	01.02.22.08.122.4000.2480
	MANUTENÇÃO PROGRAMAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
	

	3.3.90.32.00
	MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	87.892,15

	01.02.22.08.243.4000.2470
	MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	165.000,00

	01.02.22.08.243.4000.2476
	MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	206.426,43

	01.02.22.08.244.4000.2470
	MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	100.000,00

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	98.746,65

	01.02.22.08.244.4000.2477
	MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	992.913,00

	01.02.22.08.244.4000.2479
	MANUTENÇÃO PROGR. DEFESA DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS 
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	2.097,90

	01.02.22.08.244.4000.2484
	PROGRAMA PROSPERA FAMÍLIA
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	11.329,20

	01.02.23.08.241.4000.2482
	MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMID
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	336.000,00

	3
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	

	01.03.30.04.122.7000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.36.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	73.747,20

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	3.323.502,10

	3.3.90.48.00
	OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
	15.650,00

	4
	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
	

	01.04.40.04.123.7000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	2.000.000,00

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	15.000.000,00

	01.04.40.28.843.7000.0001
	SERVIÇO DA DÍVIDA
	

	3.2.90.21.00
	JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
	895.256,18

	01.04.40.28.843.7000.0001
	SERVIÇO DA DÍVIDA
	

	4.4.90.93.00
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	500.000,00

	5
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
	

	01.05.50.04.122.7000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	30.000,00

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	130.000,00

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	30.621,31

	6
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	

	01.06.60.13.122.3000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	751.585,85

	01.06.60.13.392.3000.2101
	EVENTOS E FESTIVIDADES CULTURAIS
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	1.500.000,00

	01.06.60.13.392.3000.2102
	FORMAÇÃO, PRODUÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	450.500,00

	8
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	

	01.08.80.12.306.2000.6105
	ALIMENTAÇÃO COM QUALIDADE
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	7.182.384,78

	01.08.80.12.361.2000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.48.00
	OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
	750.000,00

	01.08.80.12.361.2000.6104
	TRANSPORTE ESCOLAR
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	145.134,74

	01.08.80.12.361.2000.6108
	BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
	

	3.3.90.46.00
	AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
	3.448.184,62

	01.08.80.12.361.2000.6115
	MANUTENÇÃO DO ENSINO
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	1.000.000,00

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	2.222.091,70

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	350.000,00

	01.08.80.12.365.2001.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.48.00
	OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
	250.000,00

	01.08.80.12.365.2001.6108
	BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
	

	3.3.90.46.00
	AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
	3.448.184,62

	01.08.80.12.365.2001.6115
	MANUTENÇÃO DO ENSINO
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	700.000,00

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	900.000,00

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	500.000,00

	01.08.80.12.367.2000.6115
	MANUTENÇÃO DO ENSINO
	

	3.1.90.16.00
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	230.000,00

	9
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	

	01.09.90.10.122.1002.2005
	APRIMORAMENTO DA GESTÃO SUS
	

	3.3.90.93.00
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	194.302,74

	01.09.90.10.301.1000.2002
	FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	475,16

	01.09.90.10.301.1000.2002
	FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	1.036.176,92

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	1.166.641,11

	01.09.90.10.302.1003.2010
	FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	133.717,99

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	2.500.000,00

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	4.691.644,00

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	679.155,66

	01.09.90.10.302.1003.2434
	LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
	

	3.3.90.36.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	282,28

	01.09.90.10.303.1004.2015
	FUNCIONAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
	

	3.3.90.32.00
	MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	2.038.691,01

	01.09.90.10.304.1005.2020
	FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE DO TRABALHADOR

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	89.620,75

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
	

	01.10.10.04.122.5001.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	3.350.000,00

	4.4.90.93.00
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	3.053.821,03

	01.10.10.06.181.8500.8503
	CONSTRUÇÃO DA SEDE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
	

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	2.000.000,00

	01.10.10.10.301.1000.1601
	INFRAESTRUTURA NA ATENÇÃO BÁSICA
	

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	1.039.228,99

	01.10.10.10.302.1003.2011
	INFRAESTRUTURA NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
	

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	12.000.000,00

	01.10.10.12.365.2001.1589
	CONSTRUÇÃO DE CRECHES
	

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	300.000,00

	01.10.10.15.451.5000.6013
	PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
	

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	1.397.297,00

	01.10.10.15.452.5000.6012
	RECAPEAMENTO DE VIAS
	

	4.4.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	1.843.284,07

	01.10.10.15.452.5001.6002
	MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	1.168.823,30

	01.10.10.15.452.5001.6003
	SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO - TAPA BURACOS
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	435.000,00

	01.10.10.15.452.5001.6005
	SERVIÇOS DE NIVELAMENTO E CASCALHAMENTO
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	3.500.000,00

	01.10.10.15.452.5001.6006
	COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	377.440,00

	01.10.10.15.452.5001.6010
	MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	983.805,03

	01.10.10.15.452.5001.6016
	PODAS DE ÁRVORES
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	834.000,00

	01.10.10.15.452.5001.6017
	CIDADE DA MANUTENÇÃO
	

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	3.500.000,00

	11
	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO                                  
	

	01.11.11.04.122.7500.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	70.000,00

	12
	SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA
	

	01.12.12.24.131.7000.2439
	PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	525.000,00

	13
	 SECRETARIA MUNIC. SEGURANÇA CIDADÃ
	

	01.13.13.06.181.8500.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	1.040.000,00

	18
	 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE                            
	

	01.18.18.04.122.4500.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	30.000,00

	01.18.18.18.541.4500.4001
	PLANEJAMENTO,CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	903.117,08

	01.18.18.18.542.4500.4003
	PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	14.000,00

	19
	SECRETARA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
	

	01.19.19.26.782.8000.8004
	GESTÃO DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	1.660.000,00

	01.19.19.26.782.8000.8005
	GESTÃO DO SISTEMA DE TRÂNSITO
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	100.000,00

	3.3.90.36.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	500.000,00

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	1.000.000,00

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	3.500.000,00

	
	
	

	
	Total
	109.761.992,05




	Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de:
	I – Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 99.717.277,97 (noventa e nove milhões, setecentos e dezessete mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e sete centavos), sendo:

a) R$ 190.621,31 (cento e noventa mil, seiscentos e vinte e um reais e trinta e um centavos), referente a repasses do convênio junto ao PROCON do Estado de São Paulo;
b) R$ 121.951,78 (cento e vinte e um mil, novecentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos), referente a recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar;
c) R$ 116.091,70 (cento e dezesseis mil, noventa e um reais e setenta centavos), referente à Quota Salário Educação;
d) R$ 145.134,74 (cento e quarenta e cinco mil, cento e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos) referente ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar;
e) R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais) referente ao Fundo Municipal do Idoso;
f) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) referente ao Fundo Municipal da Criança e Adolescente;
g) R$ 14.435,44 (quatorze mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) referente ao Programa Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social – BPC na Escola;
h) R$ 106.426,43 (cento e seis mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e três centavos) referente aos recursos de Proteção Social de Média Complexidade do Fundo Estadual de Assistência Social;
i) R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) referente ao Bloco de Gestão do Bolsa Família;
j) R$ 12.097,90 (doze mil, noventa e sete reais e noventa centavos) referente ao Bloco do Gerenciamento do Sistema Único de Assistência Social;
k) R$ 9.246.369,24 (nove milhões, duzentos e quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos) referente à parcela diferida do FUNDEB;
l) R$ 349.311,21 (trezentos e quarenta e nove mil, trezentos e onze reais e vinte e um centavos), referente aos recursos da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social;
m) R$ 61.770,00 (sessenta e um mil e setecentos e setenta reais) referente aos recursos para Benefícios Eventuais do Fundo Estadual de Assistência Social;
n) R$ 87.892,15 (oitenta e sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e quinze centavos) referente aos recursos de Proteção Social de Alta Complexidade do Fundo Estadual de Assistência Social; 
o) R$ 7.191,50 (sete mil, cento e noventa e um reais e cinquenta centavos) referente aos recursos do Programa Aprimora Rede do Cadastro Único do Fundo Estadual de Assistência Social;
p) R$ 11.329,20 (onze mil, trezentos e vinte e nove reais e vinte centavos) referente aos recursos do Programa Prospera Família do Fundo Estadual de Assistência Social;
q) R$ 1.027.875,75 (um milhão, vinte e sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) referente a convênios junto ao Governo Federal para aquisição de equipamentos para a rede de saúde municipal;
r) R$ 920,04 (novecentos e vinte reais e quatro centavos) referente ao saldo em conta dos convênios para construção das Unidades Básicas de Saúde no Jardim Monte Cristo, Fazenda Viaduto e Jardim Maitê;
s) R$ 19.627,91 (dezenove mil, seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos) referente ao programa Qualis Mais junto ao Governo Estadual;
t) R$ 148.309,94 (cento e quarenta e oito mil, trezentos e nove reais e noventa e quatro centavos) referente ao convênio junto ao Governo do Estado de São Paulo para aquisição de uma ambulância; 
u) R$ 1,36 (um real e trinta e seis centavos), referente à emenda do Deputado André do Prado para aquisição de tiras reagentes;
v) R$ 24.798,84 (vinte e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos), referente ao convênio nº 1226/2019 para aquisição de equipamentos para diversas Unidades Básicas de Saúde;
w) R$ 3.166,71 (três mil, cento e sessenta e seis reais e setenta e um centavos) referente ao Programa Estadual de identificação e controle populacional de cães e gatos;
x) R$ 12.988,15 (doze mil, novecentos e oitenta e oito reais e quinze centavos) referente ao convênio junto à Coordenadoria de Defesa Animal;
y) R$ 19.063,10 (dezenove mil, sessenta e três reais e dez centavos) referente ao Repasse do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para Enfrentamento do COVID-19;
z) R$ 475,16 (quatrocentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos) referente  a receitas de multas do Ministério Público para investimento em ações da pandemia do COVID-19;
aa) R$ 194.687,43 (cento e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos) referente ao convênio junto ao Governo Federal para reforma da Unidade Básica de Saúde no bairro Jardim Boa Vista;
ab) R$ 494.959,42 (quatrocentos e noventa e quatro mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos) referente ao convênio junto ao Governo Federal para reforma da Unidade Básica de Saúde no bairro Jardim Vitória;
ac) R$ 282,28 (duzentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos), referente ao convênio junto ao Governo Federal para o Cento de Especialidades Odontológicas;
ad) R$ 5.733,05 (cinco mil, setecentos e trinta e três reais e cinco centavos), referente a convênios para a Construção da Unidade de Pronto Atendimento;
ae) R$ 4.691.644,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais), referente à resolução SS nº 155, de 11 de novembro de 2.022 para custeio dos serviços de saúde de média e alta complexidade;
af) R$ 409.753,14 (quatrocentos e nove mil, setecentos e cinquenta e três reais e quatorze centavos) referente a emendas impositivas do exercício de 2.022 destinados à Secretaria Municipal de Saúde;
ag) 5.514,04 (cinco mil, quinhentos e quatorze reais e quatro centavos) referente ao programa de qualificação e estruturação da gestão do trabalho e da educação do SUS;
ah) R$ 549.117,40 (quinhentos e quarenta e nove mil, cento e dezessete reais e quarenta centavos) referente a emendas parlamentares para aquisição de equipamentos para a rede municipal de saúde;
ai)  R$ 89.620,75 (oitenta e nove mil, seiscentos e vinte reais e setenta e cinco centavos) referente a recursos da Vigilância Sanitária Municipal;
aj) R$ 326.659,20 (trezentos e vinte e seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos), referente a repasses do Governo Federal para enfrentamento do COVID-19;
ak) R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), referente à resolução SS nº 155, de 11 de novembro de 2.022 para custeio dos serviços de assistência farmacêutica;
al) R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) referente a emendas impositivas individuais não executadas no exercício de 2.022;
am) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) referente à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE;
an) 5.823.502,10 (cinco milhões, oitocentos e vinte e três mil, quinhentos e dois reais e dez centavos) referente aos recursos advindos de transferências estabelecida pela Lei Complementar nº 194/2.022;
ao) R$ 9.653.778,38 (nove milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos) referente aos royalties da exportação do petróleo e gás natural;
ap) R$ 895.256,18 (oitocentos e noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos) de recursos percebidos da União referente à Lei Kandir, Lei Complementar nº 176/2.020;
aq) 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) referente a recursos do Fundo Municipal de Trânsito;
ar) R$ 57.598.921,04 (cinquenta e sete milhões, quinhentos e noventa e oito mil, novecentos e vinte e um reais e quatro centavos), referente ao superávit financeiro do Tesouro Municipal.

		II – Excesso de arrecadação, autorizado pelo Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 3.539.060,03 (três milhões, quinhentos e trinta e nove mil, sessenta reais e três centavos), sendo:

a) R$ 60.433,00 (sessenta mil e quatrocentos e trinta e três reais), referente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar;
b) R$ 69,30 (sessenta e nove reais e trinta centavos), referente a convênios para a Construção da Unidade de Pronto Atendimento;
c) R$ 5.350,38 (cinco mil, trezentos e cinquenta reais e trinta e oito centavos) referente a convênios junto ao Governo Federal para aquisição de equipamentos para a rede de saúde municipal;
d) R$ 0,02 (dois centavos), referente à emenda do Deputado André do Prado para aquisição de tiras reagentes;
e) R$ 62,89 (sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos) referente ao convênio junto à Coordenadoria de Defesa Animal;
f) R$ 27,36 (vinte e sete reais e trinta e seis centavos) referente ao Programa Estadual de identificação e controle populacional de cães e gatos;
g) 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) referente ao repasse do Estado de São Paulo para construção do Terminal Rodoviário de Palmeiras;
h) R$ 273.117,08 (duzentos e setenta e três mil, cento e dezessete reais e oito centavos) referente ao convênio junto ao Governo do Estado de São Paulo para o Centro de Triagem;  
i) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) referente a receitas de depósitos judiciais conforme Lei Complementar nº 151/2.015.

	III – anulação parcial ou total de dotações, no valor de R$ 6.505.654,05 (seis milhões, quinhentos e cinco mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinco centavos), das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a saber:
	2
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	

	01.02.22.08.122.4000.2480
	MANUTENÇÃO PROGRAMAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
	

	3.3.90.32.00
	MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	140.400,00

	01.02.22.08.241.4000.2470
	MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	35.623,00

	01.02.22.08.241.4000.2476
	MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	33.000,00

	01.02.22.08.241.4000.2477
	MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	73.865,00

	01.02.22.08.242.4000.2470
	MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	7.128,00

	01.02.22.08.243.4000.2470
	MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	564.168,00

	01.02.22.08.243.4000.2477
	MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	14.635,00

	01.02.22.08.244.4000.2476
	MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	284.352,00

	6
	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	

	01.06.60.13.392.3000.2101
	EVENTOS E FESTIVIDADES CULTURAIS
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	302.085,85

	01.06.60.13.392.3000.2102
	FORMAÇÃO, PRODUÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL
	

	3.3.90.31.00
	PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
	900.000,00

	8
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	

	01.08.80.12.122.2000.6117
	GESTÃO DEMOCRÁTICA NA EDUCAÇÃO
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	50.000,00

	01.08.80.12.361.2000.2434
	LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	65.000,00

	01.08.80.12.361.2000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	50.000,00

	01.08.80.12.361.2000.6115
	MANUTENÇÃO DO ENSINO
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	2.150.000,00

	01.08.80.12.365.2001.2434
	LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	100.000,00

	01.08.80.12.365.2001.6115
	MANUTENÇÃO DO ENSINO
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	1.056.000,00

	01.08.80.12.366.2000.6115
	MANUTENÇÃO DO ENSINO
	

	3.1.90.11.00
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	230.000,00

	9
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	

	01.09.90.10.301.1000.2002
	FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	296.873,60

	01.09.90.10.302.1003.2010
	FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	15.650,00

	01.09.90.10.304.1005.2020
	FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚDE DO TRABALHADOR
	

	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	36.873,60

	11
	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO                                  
	

	01.11.11.04.122.7500.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	70.000,00

	18
	 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE                            
	

	01.18.18.04.122.4500.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	30.000,00

	
	
	

	
	Total
	6.505.654,05



Art. 3º Fica aberto no Orçamento de 2023, aprovado pela Lei Municipal nº 5.413, de 22 de Dezembro de 2022, um crédito adicional especial no valor de R$ 5.609.130,28 (cinco milhões, seiscentos e nove mil, cento e trinta reais e vinte e oito centavos) com as seguintes classificações orçamentárias, a saber:
	1
	GABINETE DO PREFEITO
	

	01.01.10.04.122.7000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	4.4.90.93.00
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	2.600.000,00

	2
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	

	01.02.22.08.244.4000.2470
	MANUTENÇÃO PROG. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
	

	3.3.90.40.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
	40.152,00

	01.02.22.08.122.4000.2435
	MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	100.000,00

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	165.611,17

	01.02.23.08.241.4000.2482
	MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMID
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	200.000,00

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	25.281,41

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	100.000,00

	01.02.21.08.243.4000.2449
	MANUT. DO FUNDO MUNIC CRIANÇA E ADOLESCENTE - FUMCA
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	126.200,00

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	6.554,27

	4.4.90.52.00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	50.000,00

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
	

	01.10.10.12.365.2001.1588
	CONSTRUÇÃO DE SALAS
	

	4.5.90.61.00
	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
	850.000,00

	01.10.10.15.452.5001.6008
	SUBSTITUIÇÃO POR LED EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	835.331,43

	12
	SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO PÚBLICA
	

	01.12.12.24.131.7000.2439
	PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
	

	3.3.90.30.00
	MATERIAL DE CONSUMO
	10.000,00

	19
	SECRETARA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
	

	01.19.19.782.8000.8003
	GESTÃO DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO
	

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	500.000,00

	
	
	

	
	Total
	        5.609.130,28 



	
Art. 4º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de:
	I – Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 4.718.978,28 (quatro milhões, setecentos e dezoito mil, novecentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos), sendo: 
a) R$ 3.435.331,43 (três milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos), referente ao superávit financeiro do Tesouro Municipal;
b) R$ 10.000,00 (dez mil reais) referente a emendas impositivas individuais não executadas no exercício de 2.022;
c) R$ 325.281,41 (trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais e quarenta e um centavos) referente ao Fundo Municipal do Idoso;
d) R$ 126.200,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos reais), referente ao Fundo Municipal da Criança e Adolescente do Instituto Amar Holiness;
e) R$ 56.554,27 (cinquenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos) referente ao Fundo Municipal da Criança e Adolescente;
f) R$ 253.611,17 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e onze reais e dezessete centavos) referente ao Bloco de Gestão do Bolsa Família;
g) R$ 12.000,00 (doze mil reais) referente ao Bloco do Gerenciamento do Sistema Único de Assistência Social;
h) 500.000,00 (quinhentos mil reais) referente a recursos do Fundo Municipal de Trânsito;
	II – anulação parcial ou total de dotações, no valor de R$ 890.152,00 (oitocentos e noventa mil, cento e cinquenta e dois reais), das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a saber:
	2
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	

	01.02.22.08.244.4000.2476
	MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
	

	3.3.90.40.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
	40.152,00

	8
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	

	01.08.80.12.361.2000.6115
	MANUTENÇÃO DO ENSINO
	

	3.3.50.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
	850.000,00

	
	
	

	
	Total
	890.152,00


                   		
       		
                                        Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                        Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 17 de março de 2023, 73º da Emancipação Político-Administrativa.



	RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI
Prefeito 



RENATO SWENSSON NETO
Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos


Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume.



ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS
Atos Oficiais
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